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ATA DA REUNIÃO DA COORDENAÇÃO DO CURSO DE MESTRADO EM DIREITO DA 
FACULDADE DE DIREITO DE ALAGOAS – FDA/UFAL – PROGRAMA DE PÓS-
GRADUAÇÃO EM DIREITO COM O CORPO DISCENTE REALIZADA EM 04 DE 
OUTUBRO DE 2023. 

 
Aos 04 dias do mês de outubro 2023, às 14:30, por meio da plataforma virtual Google Meet, após convite 
pelo grupo institucional na plataforma WhatsApp realizou-se reunião com a presença da Coordenadora 
do PPGD: profa. Dr.ª Juliana de Oliveira Jota Dantas e alunos(as) das turmas XVII (2022) e 
XVIII(2023). Na pauta da reunião estavam informes gerais às turmas quanto às atividades do semestre 
letivo de 2023.2, incluindo o processo de credenciamento docente em curso e destacando os principais 
pontos a serem observado pelo corpo discente, colhendo igualmente manifestações e dúvidas dos 
participantes.Seguiu-se ao exame dos seguintes pontos: 

 
I) PREPARAÇÃO PARA O SEMINÁRIO AVANÇADO – TURMA XVII – 2022:  

A professora Juliana Jota Dantas iniciou a reunião informando a data de 16 a 27 de outubro de 2023 
para a realização do Seminário Avançado para a turma ingressante de 2022, sendo orientado também 
aos calouros participarem como ouvintes para familiarizarem-se com os procedimento. Esclareceu-se 
que por decisão do Colegiado, o Seminário Avançado aconteceria de forma descentralizada por cada 
linha de pesquisa, cabendo aos representantes de Linha no Colegiado, proceder à organização da etapa. 
Foram estabelecidas as seguintes diretrizes aos discentes:  
a) Na oportunidade do Seminário, apresentar a versão aprimorada do Projeto de Pesquisa em 

desenvolvimento, assim como um relato das atividades já desenvolvidas no período do primeiro ano 
do curso de mestrado (créditos cursados, exame de proficiência cumprido, artigos submetidos, 
participação em eventos, texto da dissertação já desenvolvido, etc.) – a versão pode ser apresentada 
de forma oral, sendo aconselhada apresentação de 01 cópia documental para acompanhamento do(a) 
prof.(a) orientador(a); 

b) O(a) mestrando(a) fará a exposição desses tópicos aos professores examinadores da Linha que 
tecerão seus comentos, críticas e contribuições a serem registradas pelos(as) interessados(as) e 
trabalhadas junto à orientação docente para o saneamento da pesquisa; 

c) Os professores examinadores preencherão formulário de avaliação do Seminário dos Projetos 
(disponível no sítio eletrônico do PPGD/UFAL) e encaminharão à Secretaria do PPGD para registro 
de satisfação do componente curricular obrigatório. 

 
II) DA INTERNACIONALIZAÇÃO:  
A coordenadora explicitou o contexto de internacionalização dos Cursos de Pós-Graduação, com o 
Plano de Internacionalização da UFAL aprovado em maio de 2023 e o Plano Estratégico de 
Internacionalização do PPGD/UFAL aprovado em agosto de 2023, chamando a atenção do corpo 
discente para oportunidade de atividades internacionais, como publicações em periódicos estrangeiros, 
participação de eventos e cursos, presenciais ou híbridos, inclusive com a possibilidade de 
aproveitamento de estudos se presente a compatibilidade temática e carga horária com o PPGD, a ser 
apreciado oportunamente pelo Colegiado e havendo anuência e acompanhamento do/a orientador/a. 
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III) DA PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA E DO ESTÁGIO-DOCÊNCIA:  
Após provocação discente quanto à possibilidade de realização do exame de proficiência em outra 
Instituição de Ensino Superior, a Coordenadora informou estar ciente de que a FALE/UFAL comunicou 
que não procederá a exames de proficiência no ano de 2023 e que levaria a consulta ao Colegiado quanto 
à admissibilidade de Exames de Proficiência conduzidos por outras IES já na próxima reunião do órgão, 
retornando em breve ao corpo discente. No mesmo sentido, após provocação acerca do Estágio Docência 
trazido pelo novo Regimento Interno do PPGD/UFAL (abril de 2023), a coordenação informou já estar 
acompanhando a aparente antinomia em relação à Resolução do Estágio Docência (2012) e que é 
prevista revisão ou nova Resolução para ser apreciada pelo Colegiado ainda no ano de 2023 
 

IV) DA MATRÍCULA EM COMPONENTES CURRICULARES: Diante do informe de que 
discentes estariam sem matrícula efetiva pela ausência de homologação docente, foram orientados no 
sentido de inicialmente comunicarem imediatamente o/a professor/a orientador/a quando da solicitação 
da matrícula para que proceda à homologação diretamente no SIGAA, como devido; inexistindo retorno 
após tentativas sucessivas, que seja encaminhado e-mail à Secretaria da Coordenação para que seja o/a 
docente comunicado por e-mail sobre a pendência procedimental com cópia ao aluno/a e, persistindo a 
mora, seja a coordenação informada para as diligências necessárias.  

 
 
  Nada mais havendo a tratar na pauta apresentada, a reunião foi encerrada, lavrando-se a presente ata 
que segue assinada pela Coordenação, após ciência e anuência do Colegiado. 

 
 

 
Profa. Dr.ª JULIANA JOTA 

DANTAS 
Coordenadora do PPGD/UFAL 

 


